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MULTICAST

Narragdo & Locugdo

PREMIO MULTICAST DE NARRACAO

Regulamento Oficial
12 Edicdo — 2026

O presente regulamento estabelece as normas, critérios e procedimentos que regem o Prémio
Multicast de Narracéo, iniciativa da Multicast dedicada a reconhecer e valorizar narradores
brasileiros em suas diversas especialidades, promovendo a exceléncia na arte da narragéo.

CAPITULO | — DISPOSICOES GERAIS

Art. 1°— Do Prémio

O Prémio Multicast de Narracao é uma premiacdo anual de carater nacional, aberta a narradores
brasileiros ou residentes legais no Brasil, promovida pela empresa Multicast, com o objetivo de
reconhecer a exceléncia técnica e artistica em diferentes segmentos da narragéo profissional.

Art. 2° — Da Organizacao

O prémio é promovido e organizado pela Multicast, por meio de Comissdo Organizadora por ela
designada, responsavel pela coordenacdo geral, divulgacdo, recebimento e homologacdo das
inscricdes, conducédo da votacdo popular, coordenacédo do Juri Técnico e entrega dos certificados.

Os resultados finais serdo publicados no site oficial: www.equipemulticast.com.br.

CAPITULO Il — CATEGORIAS

Art. 3° — Das Categorias de Participacao
Cada inscricdo devera obrigatoriamente indicar uma (1) categoria de nivel (Categoria | —

Experiéncia) e até trés (3) modalidades de area (Categoria Il — Modalidade).

Art. 4° — Categoria I: Classificagcao por Nivel de Experiéncia
Os candidatos serao classificados em um dos seguintes niveis:

Nivel A Revelacéo Nenhum projeto narrado publicado comercialmente (estreante na area)
Nivel B Iniciante Até 50 projetos narrados publicados OU até 2 anos de experiéncia comprovada
Nivel C Profissional Acima de 50 projetos narrados publicados OU mais de 2 anos de experiéncia comprovada
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Paragrafo unico: Em caso de duvida sobre a classificagcdo, o candidato devera optar pelo nivel mais
elevado que atenda aos critérios, sob pena de desclassificacdo caso a Comissdo Organizadora
identifique divergéncia.

Art. 5° — Categoria ll: Classificagdo por Modalidade de Narragédo
Os candidatos poderédo concorrer em até trés (3) das seguintes modalidades:

M-1 Melhor Narrador(a) de Audiolivro de Fic¢éo

M-2 Melhor Narrador(a) de Audiolivro de N&o Ficcao

M-3 Melhor Narrador(a) de Poemas e Poesias

M-4 Melhor Narrador(a) Comercial (antincios, propagandas e afins)
M-5 Melhor Narrador(a) de Histdrias Infantis

M-6 Melhor Narrador(a) Institucional

M-7 Melhor Narrador(a) de Cursos e Treinamentos

M-8 Melhor Narrador(a) de Documentario / Contetido Jornalistico
M-9 Melhor Narrador(a) de Podcast

Paragrafo Unico: A premiacao sera composta por um certificado de reconhecimento por combinacao
de nivel e modalidade. Exemplo: o candidato inscrito no Nivel A (Revelac@o) concorrendo em M-1,
M-3 e M-5 poderé receber até trés certificados distintos (A/M-1, A/M-3 e A/M-5), sendo um por
combinacéo.

CAPITULO Ill — ELEGIBILIDADE E INSCRICAO

Art. 6° — Dos Candidatos Elegiveis
Podera participar qualquer narrador(a) que:

a) seja brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a), ou resida legalmente no Brasil;
b) atenda aos critérios do nivel de experiéncia em que se inscrever;

¢) nao seja colaborador, funcionario, prestador de servicos ou sécio da Multicast, nem tenha vinculo
ativo com a empresa a partir da data de publicagéo deste edital;

d) aceite integralmente os termos deste regulamento.

Art. 7° — Da Inscricéao
As inscricdes serdo realizadas exclusivamente pelo formulario online disponivel em:
www.equipemulticast.com.br/premio-narrador

O formulario de inscrigdo exigird os seguintes dados e materiais:
a) Dados pessoais: nome completo, e-mail, telefone, estado de residéncia e data de nascimento;
b) Selecdo de categoria: um nivel da Categoria | e até trés modalidades da Categoria l;

c) Amostra de &audio: arquivo de audio contendo narracdo exclusivamente com voz, sem trilha
sonora, efeitos sonoros ou qualquer tipo de edicdo de aprimoramento. O equipamento de gravagao
nao precisa ser profissional, mas quanto melhor a qualidade técnica, melhor poderéa ser avaliado pelo
juri e pelo publico votante;
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d) Link de referéncia (obrigatério para Niveis B e C): link de acesso publico ao material narrado
completo, publicado em plataforma legitima (loja de audiolivros, canal de video publico, site de radio,
etc.). N&o serdo aceitos links de servicos de armazenamento ou transferéncia de arquivos (Google
Drive, Dropbox, WeTransfer e similares), pois o link deve comprovar atuagéo real e publicada na
area;

e) Comprovacao de experiéncia (Niveis B e C): ao menos um link de material narrado e publicado
no ano de 2026.

Art. 8° — Das Restricdes da Amostra de Audio
N&o serdo aceitas inscricdes cujas amostras de audio:

a) tenham sido geradas, no todo ou em parte, por inteligéncia artificial generativa (IA de voz,
clonagem vocal, sintese de fala, etc.);

b) contenham audio manipulado, aprimorado ou modificado por ferramentas de IA (limpeza de audio
por IA, correcéo de entonacéo por IA e similares);

¢) contenham trilha sonora, muasica de fundo ou efeitos sonoros de qualquer natureza;

d) apresentem falha técnica grave, estejam inaudiveis ou em formato incompativel;

e) estejam em links inacessiveis, bloqueados, privados ou expirados;

f) cujo candidato ndo autorize a divulgacdo de um trecho ao publico na fase de votagédo e ao Juri
Técnico;

g) contenham texto com linguagem explicita, contetido violento, politico-partidario ou sexual.

Art. 9° — Da Inscri¢cdo de Menores de Idade

Candidatos menores de 18 (dezoito) anos deverdo apresentar o Anexo Il — Termo de
Autorizacdo dos Pais ou Responsaveis, devidamente preenchido e assinado, como condicéao
para homologacao da inscricéo.

CAPITULO IV — CRONOGRAMA

Art. 10° — Das Datas Oficiais
O Prémio Multicast de Narracdo — 12 Edigdo seguira o cronograma abaixo:

Abertura das inscricdes 02 de junho de 2026
Encerramento das inscri¢cdes 30 de junho de 2026, as 23h59
Homologagéo das inscri¢cdes 02 de julho de 2026
Prazo para recursos contra ndo homologacgéo 05 de julho de 2026, as 23h59
Inicio da avaliagao do Jari Técnico e votagéo popular 06 de julho de 2026
Encerramento da avaliagéo e votacao 30 de julho de 2026, as 23h59
Divulgacéo dos vencedores do prémio 31 de julho de 2026
Divulgacéo dos ganhadores das bolsas de estudo 31 de julho de 2026

Paragrafo Unico: As datas poderdo ser alteradas pela Comissdo Organizadora mediante
comunicacao prévia de ao menos 5 (cinco) dias, sem prejuizo da data de divulgacéo dos vencedores.

CAPITULO V — HOMOLOGACAO E RECURSOS
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Art. 11° — Da Homologacéo das Inscricdes
A Comisséo Organizadora analisara todas as inscri¢cdes recebidas para verificacdo do cumprimento
dos requisitos de elegibilidade e das condi¢cbes estabelecidas neste regulamento.

N&o serdo homologadas inscricdes que apresentem qualquer das seguintes irregularidades:
a) amostras de audio geradas ou aprimoradas por inteligéncia artificial generativa;
b) amostras com falha técnica grave ou inaudiveis;
¢) amostras com links inacessiveis, bloqueados, privados ou arquivos corrompidos;
d) auséncia de autorizacéo para divulgagéo de trecho ao publico e ao jiri;
e) amostras contendo texto com contetido explicito, violento, politico-partidario ou sexual;

f) ndo atendimento a quaisquer outros requisitos previstos neste regulamento.

Art. 12° — Dos Recursos Contra Nao Homologacéo
O candidato cuja inscricdo ndo for homologada poderd apresentar recurso fundamentado a
Comisséao Organizadora até o dia 05 de julho de 2026, as 23h59, pelo e-mail oficial do prémio.

O recurso devera conter justificativa clara e, quando aplicavel, documentacdo ou evidéncia
comprobatéria. Inscri¢cdes rejeitadas por suspeita de uso de |IA generativa poderéo ser contestadas
mediante apresentacdo de comprovacao de que a narragao € de origem humana.

A Comisséo Organizadora analisara os recursos e comunicara o resultado ao candidato antes do
inicio da fase de avaliacdo (06 de julho de 2026). A decisédo da Comisséo é soberana e definitiva.

A apresentacao de recurso néo altera a data de divulgacéo dos vencedores.

CAPITULO VI — AVALIACAO E JULGAMENTO

Art. 13° — Das Etapas de Avaliacao
A avaliacdo ocorrera simultaneamente em duas frentes, entre os dias 06 e 30 de julho de 2026:

Votacdo Popular (peso 20%): o publico em geral podera votar nos candidatos homologados por
meio da plataforma digital oficial, disponivel no site www.equipemulticast.com.br.

Avaliacdo do Jari Técnico (peso 80%): o Jari Técnico avaliard as amostras de audio dos
candidatos homologados com base nos critérios estabelecidos neste regulamento.

Art. 14° — Do Jari Técnico

O Jari Técnico serda composto por 5 (cinco) membros, selecionados entre profissionais de
reconhecida atuagcdo nas areas de locucéo, narracdo, producdo de &udio, literatura ou mercado
editorial.

A composicao do juri sera divulgada publicamente antes do inicio da fase de avaliagcdo. Os
membros do jari estdo impedidos de concorrer ao prémio e de avaliar categorias nas quais tenham
conflito de interesse.

Art. 15° — Dos Critérios de Avaliacao do Juri
O Juri Técnico avaliara cada amostra com base nos seguintes critérios:

Eliséo Ligacdo natural entre palavras, sem pausas artificiais entre silabas
Trava de Glote Auséncia de oclus@es glotais indevidas que interrompam o fluxo vocal
Fluidez da Leitura Continuidade e ritmo adequados ao género e ao contetdo narrado
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Naturalidade Espontaneidade e auséncia de artificialidade na entrega vocal

Interpretacao Expressividade, emocao e identificacdo com 0s personagens ou conteddo
Entonacao Variacdo melddica adequada para destacar informacdes e emogdes
Dic¢éo e Pronuncia Clareza na articulagéo e auséncia de erros de pronuncia

Ritmo e Cadéncia Velocidade adequada, uso de pausas e variagdes de ritmo

Respiracdo e Suporte Controle da respiragdo sem ruidos ou quebras audiveis

Adequacéo ao Género Aderéncia ao estilo vocal esperado para o tipo de narragdo inscrita
Qualidade Técnica Clareza do audio, auséncia de ruidos de ambiente e capta¢do adequada

Art. 16° — Da Composic¢ao do Resultado Final
A nota final de cada candidato em cada modalidade sera calculada pela seguinte composicao:

Votagdo Popular 20%

Avaliacdo do Jari Técnico 80%

Art. 17° — Do Desempate

Em caso de empate na nota final, os critérios de desempate serédo aplicados na seguinte ordem:
1° critério: maior nota atribuida pelo Jari Técnico;
2° critério: maior numero de votos populares;

3° critério: maior idade do candidato (em anos de vida completos na data de encerramento das
inscrigdes).

CAPITULO VIl — PREMIACAO E SORTEIO DE BOLSAS

Art. 18° — Da Premiacao
O vencedor de cada combinacdo de nivel e modalidade receberd um certificado oficial de
reconhecimento do Prémio Multicast de Narragdo, com mencao a combinacao correspondente.

Exemplo de combinacbes premiadas: Revelacdo/M-1, Revelacdo/M-2, Iniciante/M-1,
Profissional/M-3, etc. Cada combinacao possui um vencedor independente.

Art. 19° — Do Sorteio de Bolsas de Estudo
Dentre todos os candidatos com inscricdo homologada, serdo sorteados 10 (dez) contemplados

para receberem bolsa integral no Curso de Narracdo Profissional da Multicast, com inicio
previsto para a turma de agosto de 2026.

O sorteio sera realizado de forma eletronica e imparcial pela Comissdo Organizadora, sendo o
resultado divulgado em 31 de julho de 2026, simultaneamente a divulgacdo dos vencedores do
prémio.

A bolsa é pessoal e intransferivel. O contemplado serd comunicado pelos dados de contato
fornecidos no formulério de inscricdo e tera 5 (cinco) dias Uteis para confirmar o aceite, sob pena
de perda do beneficio e convocagédo do préximo da lista de reserva.

CAPITULO VIIIl — DISPOSICOES FINAIS
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Art. 20° — Da Cessao de Direitos de Imagem e Divulgacao
Ao se inscrever, o candidato autoriza a Multicast a divulgar seu nome, trecho de sua amostra de

audio e sua imagem publica para fins de divulgacéo do prémio, votac@o popular e comunicacao dos
resultados, sem qualquer 6nus para a Multicast.

A cessdo de direitos autorais sobre as obras narradas, quando aplicavel, devera ser formalizada
mediante o Anexo | — Declaracdo de Cesséo de Direitos Autorais.

Art. 21° — Da Aceitacdo do Regulamento
A participacdo em qualquer etapa do prémio — como candidato, eleitor ou membro do jdri —
implica aceitacdo integral e irrestrita de todos os termos e condi¢gfes deste regulamento.

Art. 22° — Das Omissfes
Os casos omissos serdo resolvidos pela Comissédo Organizadora da Multicast, cuja decisédo sera

soberana, definitiva e publicada nos canais oficiais.

Art. 23° — Do Foro

Fica eleito o foro da Comarca de Jaragua do Sul, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer
guestdes oriundas deste regulamento, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Jaragua do Sul, 02 de junho de 2026.

Documento assinado digitalmente
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Verifique em https://validar.iti.gov.br

Multicast Narracdo & Locucdo
Responsavel Legal — Assinatura via Gov.br
Comisséo Organizadora do Prémio Multicast de Narracao

Este regulamento faz referéncia ao Anexo | — Declaragao de Cesséo de Direitos Autorais e ao Anexo Il —
Termo de Autorizagao dos Pais ou Responsaveis para Menores de ldade, disponibilizados separadamente pela
Comissao Organizadora.
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